
 

 

  

 

 

A Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Inovação da Universidade do Vale 
do Itajaí (UNIVALI), Profª. Drª. Fátima de Campos Buzzi, no uso das atribuições regimentais 
e estatutárias que lhe são conferidas, por meio da Coordenação do Programa de Pós- 
Graduação Stricto Sensu em Ciência e Tecnologia Ambiental (PPCTA), torna públicas as 
normas e os procedimentos para a seleção interna de tese que representará o Programa no 
Prêmio CAPES de Tese - Edição 2026 (instituído pelo Edital nº 14/2026 da CAPES), 
referente a teses defendidas no ano de 2025. 
 

1. DO OBJETIVO 

1.1. O presente Edital tem por finalidade selecionar 01 (uma) tese de doutorado defendida 

Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia Ambiental no ano de 2025, para 

concorrer ao Prêmio CAPES de Tese 2026, conforme as diretrizes estabelecidas no Edital 

Edição 14/2026 da CAPES. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão concorrer ao prêmio os autores e as autoras de teses de doutorado que atendam 

cumulativamente aos seguintes requisitos: 

a) A tese deve ter sido defendida e aprovada no Programa de Pós-Graduação em Ciência e 

Tecnologia Ambiental entre 18 de janeiro de 2025 e 21 de dezembro de 2025; 

b) O autor ou a autora da tese deve estar com o currículo atualizado na Plataforma Lattes do 

CNPq até a data limite de encerramento das inscrições deste edital; 

c) O trabalho deve se enquadrar nos critérios de qualidade, originalidade, relevância para o 

desenvolvimento científico e impacto social exigidos pela CAPES. 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 19 de maio de 2026 

a 25 de maio de 2026. 

3.2. A inscrição deverá ser efetuada pelo(a) candidato(a) mediante o envio da documentação 

completa, em formato PDF, para o e-mail: secretaria.ppcta@univali.br contendo no assunto: 

Inscrição Prêmio CAPES de Tese 2026 – [NOME DO CANDIDATO(A)]. 

3.3. Documentos obrigatórios para inscrição: 

a) Declaração preenchida e assinada (Anexo II do Edital CAPES nº14/2026); 

b) Exemplar da tese de doutorado em versão final, exatamente como foi aprovada e 

defendida; 
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c) Curriculum Lattes atualizado do autor ou autora; 

d) Resumo da tese (máximo de 500 palavras); 

e) Comprovação de produtos resultantes da tese (artigos publicados/aceitos, patentes, 

produtos tecnológicos, etc.), se houver; 

f) Foto (JPEG) do autor da tese em alta resolução (300DPI). 

 

4. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

4.1. A seleção interna será conduzida pela seguinte Comissão de Avaliação designada pela 

Coordenação do Coordenação do Programa de Pós- Graduação Stricto Sensu em Ciência e 

Tecnologia Ambiental (PPCTA): 

- Prof. Dr. André Oliveira de Souza Lima 

- Prof.ª. Drª. Carolina Schmanech Mussi 

- Prof. Dr. Jurandir Pereira Filho 

- Prof.ª. Drª. Rosemeri Carvalho Marenzi. 

4.2. A avaliação das teses será baseada nos seguintes critérios estabelecidos pela CAPES: 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

5. DO CRONOGRAMA 

5.1. O processo seletivo obedecerá ao seguinte cronograma: 

Atividade Data 

Período de Inscrições 19 a 25 de maio de 2026 até às 17h 

Reunião da Comissão Julgadora 26 de maio de 2026 

Divulgação do Resultado Preliminar 26 de maio de 2026 

Prazo para interposição de Recursos 27 de maio de 2026 

Divulgação do Resultado Final 28 de maio de 2026 

Inscrição da Tese indicada no 
sistema da CAPES 

 Até 2 de junho de 2026. 

 

6. DA INDICAÇÃO E DA INSCRIÇÃO NA CAPES 

6.1. A Comissão Interna indicará apenas 01 (uma) tese para representar o Programa, que 

deverá obrigatoriamente ter recebido no mínimo 3 (três) votos favoráveis dos membros da 

Comissão. 

6.2. Caberá ao(à) candidato(a) selecionado(a), com o auxílio de seu orientador e da Secretaria 

do Programa, providenciar a inserção e o cadastro dos documentos exigidos no Edital Oficial 

da CAPES diretamente no site da Plataforma do Prêmio CAPES de Tese. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em conjunto com o Colegiado e a Pró-Reitoria 
de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Inovação da UNIVALI. 
7.2. Informações adicionais podem ser obtidas junto à Secretaria do PPG, através do telefone 
473341-7970 ou pelo e-mail: secretaria.ppcta@univali.br. 
 

 
Itajaí, 19 de maio de 2026. 
 
 

 
 

Prof. Dr. Marcus Polette 
Coordenador do Programa de Pós-

Graduação em Ciência e Tecnologia 
Ambiental 

Profª. Drª. Fátima de Campos Buzzi 
Pró-Reitora de Pesquisa,  

Pós-Graduação, Extensão e Inovação 

  
 

mailto:secretaria.ppcta@univali.br

		2026-05-18T17:17:51-0300
	Marcus Polette


		2026-05-19T08:45:57-0300
	FATIMA DE CAMPOS BUZZI:88419819034




